
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

TERMO ADITIVO - PRE/DG/SGA/COGELIC/SECONT

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2024

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, com sede na 1ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia, n.º 150,
Salvador - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 05.967.350/0001-45, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Raimundo de Campos Vieira, e a empresa
ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º
18.828.894/0003-30, com sede na Av. Eldes Scherrer Souza, 2.230, Sala 215, Colina de Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29.167.080, telefone n.º (27) 99755-1770, e-
mail licitacao@triligado.com.br, representada neste ato pela Sra. Camila Guedes Penteado, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração juntada aos
autos, RESOLVEM, com amparo na Lei nº 14.133/2021, Decreto n.º 10.024/2019 e na Resolução Administrativa n.º 10/2007 do TRE da Bahia, celebrar o presente
TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2024, cujo objeto se constitui no Registro de Preços para eventual aquisição de aquisição de
nobreak e estabilizador de tensão, consoante Processo SEI n.º 0005463-58.2025.6.05.8000, nos termos abaixo indicados.

 
1. FINALIDADE
O presente Termo Aditivo tem como objeto a troca de marca/modelo do produto descrito no item 3 da tabela anexa da Ata de Registro de Preços nº 167/2024,
conforme discriminação abaixo:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

TRE-BA

QUANTIDADE

IFBAIANO – Campus
Itapetinga

VAL
UNITÁR

3.

NOBREAK:

·Potência mínima de 1500VA / 1050W;
·Fator de potência: 0,7 ou superior;
·Seleção automática de tensão na entrada

110V/115V/127V/220V;
·Forma de onda na saída: senoidal por aproximação;
·Plugue do cabo de força: padrão NBR14136;
·Frequência da rede: 60 Hz;
·Tensão de saída: 115 VAC;
·Mínimo de 8 tomadas de saída com padrão NBR

14136;
·Autonomia mínima de 60 minutos, quando conectado

a uma carga de 80W (equivalente a um
microcomputador e um monitor de 15” LCD).

·Proteção contra: curto-circuito, surtos de tensão entre
fase e neutro, sobrecarga, sub e sobretensão da rede
elétrica, sobreaquecimento no inversor e no
transformador, descarga total das baterias;

·Leds indicativos das condições de funcionamento do
equipamento;

·Alarme audiovisual para sinalização das condições de
funcionamento da rede elétrica;

·Porta-fusível externo com unidade reserva;
·Mínimo de duas baterias VRLA internas seladas de

12V/7Ah ou maior;
·Filtro de linha e estabilizador integrados;
·Recarga automática das baterias mesmo com o

nobreak desligado;
·Saída padrão USB para comunicação com o

computador;
·Conector para módulo de baterias externas;
·Software de gerenciamento de configuração via

computador;
·Line Interactive (Nobreak Interativo com Regulação

On-Line)
·Garantia de, no mínimo, 12 meses, contados a partir do

recebimento definitivo do equipamento.
 
Marca / Modelo: COLETEK / SAFE 1500VA
 

UN 83 0 619

 

2. FUNDAMENTO LEGAL
Art. 124 da lei nº 14.133/2021.
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS



3.1. As demais cláusulas e condições ajustadas mediante a Ata de Registro de Preços nº 167/2024 permanecem inalteradas, desde que compatíveis, sendo
ratificadas neste ato pelas partes contratantes.
3.2. Este Termo Aditivo somente produzirá seus efeitos depois de divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da
supracitada lei.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo, depois de o terem lido e achado conforme, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
 

Raimundo de Campos Vieira
Diretor-Geral do TRE-BA

 
 

Camila Guedes Penteado
ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA GUEDES PENTEADO, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 09:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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